
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
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PARECER CONTROLE INTERNO 	I, t •°+2~ 

EMENTA: Processo de DIy ca n" 
7/20174X13 SEMED 

OBJETO: I.x"açán de imóvel da Avenida 

Nova Carajás, Quadra QNC-635, lotes 04 e 05, 

Bairro Nova Carajás - f arauapebas/pA, para 

funcionamento da Escola Municipal de Ensino 

Fundamental extensão RUTH ROCHA, no 

Município de Parauafx•txr+ Estado do Pará. 

DA ANÁLISE DE CONTROLE: IN"11:RN() 

Ressalvando-u• os aspectos jurídicos, tendo em vista que serão analisados pela 

Procuradoria Geral no Parecer Jurídico, passemos à análise do presente processo no que 

tange a Justificativa rubricada e assinada pela Autoridade Competente, bem como a 

indicação orçamentaria, Relatório do Fiscal e Regularidade Fiscal do Contratado. 

Aportando esta Controla doria dos autos, cumpre observar que todo o tramite 

Processual necessário entre Autoridade Competente e Comissfn de Licitação foram 

seguidos. 

De acordo com a Lei Municipal n•• 4.293/2005. ••Ara. 1° Fica instituído o Sistenui 
Integrado Je Cnnfmle Interno do logk'r Fxiculher, que por obp•ln a fiscalização euntrMMl, financeira. 

nrçrora,'naarrca, naa•mcirnml e ¡ralrimonin1 da Administração Publica Municipal e a aeífioo(tiuu e 

rnalirqrìo dto n'sufta his oblidns pelos adminiçtradnn•s eu: árral. •• 

DA FORMALIZAÇÃO DO PRO('PSSO 

L 0 processo de coo Ir,, 	foi Iniciado rum a ,abertura Je pnKrsnr administrativo 

devidamente autuado, protocolado e numerado, conforme art. 38, caput, Lei 

8666/93; 
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2. lia aulorizaçao da iuItiiti.itlt toznpttt-fltt atraes 	 \Io 	 41 	r  
permitindo o inicio do processo de contratação, bem como a justificativa para 

Locaçao do Imóvel, conforme lei 8664 ,/93; 

3. Foi realizado Laudo de Avaliação e Preço de Mercado de Aluguel do Imóvel pela 

Corretora de Imóvel ALZERINA UARI)OSO, inscrita no CRECI n° 6151, 

avaliando o imóvel no valor de RS lÁX)O,(X) (Dezesseis mil reais)/ mês; 

4. Foi apresentado Laudo de Vistoria realizado pela Secretaria Municipal de 

Educação. atravês do Engenheiro ROGINAIIX) REBOUÇAS ROCHA, CREA-CF 

060177113-3 - MA f. 0094, declarando que o imóvel apresenta boas condições de 

funcionamento e atende satisfatoriamente o objetivo proposto; 

S. Foi apresentada  pr posta de hx -açai de Imóvel do p ropne Li r lo tio Imóvel 

Wellington dos Santos Almeida, no valor mensal de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil 

reais); 

6. Existe declaração do ordenador de despesa, de que ci gasto ntessári0 à reatiz4Ç.O 

do procedimento licitatóno e à consequente contratação tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias; 

7. Foi Formalizada a designação da comissao de licitação e da equipe de apoio, 

conforme a Lei n°8.666/93, art. 3$, III; 

8. Foi apresentado copia da Carteira Nacional de 1-labilitação, comprovante da 

conta para deposito. Compromisso de Compra e Venda dos lotes onde está 

situado o imóvel, Contas de energia e recibo anual de quitação da Celpa, 

comprovante de quitação do IFrU, Certidão Negativa de Débitos, Certidão 

Negativa de IX'bitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa tia 

União, Certidão Negativa de Débitos trabalhistas e Certidão Nada Consta 

do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de l'arauapebas; 

9. Consta nos autos manifestação FAVORÁVEI. da Comissão permanente de 

Licitação na celehraça(i da Locação; 
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LO. (t,ntt.I nos atito% \IiniiL. do ( mtíato a ser cjehr,ttIçi; 	

F 

ir  DA ANÁLISE 

O processo em questão surgiu da necessidade de f unc ionamento do anexo da Escola 

Ruth Rocha, considerando que houve um aumento expressivo no número de matriculas na 

Unidade Educacional, O processo em tela é previsto, no artigo 24, da Lei das Licitacõef, caso 

de dispensa de Iicitaçao: 

Art. 24. I hspet:s.ietl a 1w ilação: 

1...J 
X - A tO(ïIÇã() ik iliIóZYl acfjnat ao J,k,i(h,,W,I lo 4ØS JiPlalIdalkS 

precipuas da Adi,,iriéslr.ição. cujas ,uyes,idijdes de iu,,lalaçdo e localização 

co,,du iOflttil ti Mia €SCí'IIUJ, IIC%IIL. (fuf O pUÇI' ,.e;a eonpal inl coni o ivilor de 

;in'ri',fltO, stgIliIdO aviJ,açãt  previa: 

A realizacao da Dispensa em tela prevê o valor de R$ 1910,00 (Cento e noventa e dois 

mil reais), cuja previsao orçamentaria esta atribuida na Classiíicaçao Institucional INU. 

Classificaçélo Funcional 1 2.l22.2(W&2Â0. classificação Econômica 3.3.90.36(X). estando tal 

valor adequado ao valor praticado no mercado de acordo tom o Laudo de Avaliaçao e Preço 

de Mercado dt. Aluguel, comprovando que a Dispensa n 7/20I74KI3 SEMED é mais 

vantajosa para a Ad ti i n istraçao. 

Recomenda-se que sejam acostadas aos autos as certidões Negativas de Natureza 

Tributária e Não Tributária. 

Enfim é imperioso re'.saltar que as i nformaçCx acostada aos autos sao de inteira 

responsabilidade e veracidade da SEMEU, que tem competência técnica para tal, o Controle 

Interno de acordo com a lei Municipal n 4.293/2005 tem a (unção da fiscalização contábil, 

financeira, orçamentaria, operacional e patrimonial da administTaçao pública Municipal 

Por todo o exposto, opinamos pela continuidade do procedimento, ressaltamos que cabe 

ao setor competente realizar as revisões, antes da emissão do contrato, visando evitar 

eventuais equívocos que possafli comprometer o êxito do certame. 
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Iar.uI.I},.I'as/l'A. 21 de Fevereiro de 2017. 

Daniel Bcnguigui 	
íts 

Age nU de c nl 1 	1 ntenio 

T)et. ti 29h/21117 

Eu. Roberto S. Simões lunior, Agente de Controle Interno _)ccrcto n° 049/2017, subscrevo 

na forma consolidada o parecer. 	 / 

/amócs RoberWS. nior 

de Controle Interno 

Dcc. n°. 049/2017 

De acordo. À consideração Superior. 

Cns3al)ccesajdEsoia 
Cota GSJ t 

d- 
Cristiano César Souza 

Controlador Geral do Município 

Decreto ii 005/2017 
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